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EMENDA Nº __________ AO PROJETO DE LEI N° 36/2018

Suprime o art. 12º do projeto.

Justificativa: O art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) determina que o projeto de lei orçamentária anual deva ser elaborado de forma compatível com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Assim, não pode artigo de Lei Orçamentária modificar aquelas referidas Leis. Ou seja, dentre a tríade orçamentária, a LOA deve respeitar os mandamentos insculpidos no PPA e na LDO.
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